
 

                                                                          
 

Criado pela Lei 
n.° 

1069 de 11/05/67 

Instalado em 
23/09/67 

Pertence a Comarca 
de Turvo 

Área Territorial 
347 Km2 

População – 
Censo  

de 2000- 5.322 

Altitude:  Max:     1210 
               Média:    210 
               Mínima:    50 

 
Rua Prefeito Aristides José Bom, 215 – Centro – CEP 88940-000 – Timbé do Sul – Santa Catarina – CNPJ 82.915.232/0001-34 

Fone (0**48) 536 1133 – Fone/Fax (0**48) 536 1144 
E-mail:  pmts@contato.net 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                                                LEI Nº. 1.503, de 15 de dezembro de 2009 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Timbé do Sul para o exercício financeiro de 2010. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul faz saber a todos 
os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sancionou a seguinte lei. 
 

Art. 1º  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Timbé do 
Sul para o exercício financeiro de 2010, compreendendo o Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, seus Fundos e 
Autarquias, no montante de R$ 10.803.045,00 (dez milhões, oitocentos e três mil e 
quarenta e cinco reais). 

Art. 2º  As Receitas são decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições, 
transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, previstas na 
legislação vigente e discriminadas nos demonstrativos da Lei 4.320/64, de forma 
consolidada, com o seguinte desdobramento: 

           1 – RECEITAS CORRENTES 7.713.045,00 
                 - Receita tributária 227.388,00 
                 - Receitas de Contribuições 16.767,00 
                 - Receita Patrimonial 5.916,00 
                 - Receita de Serviços 297.690,00 
                 - Transferências Correntes 7.127.209,00 
                 - Outras Receitas Correntes 38.075,00 
            2 – RECEITAS DE CAPITAL 3.090.000,00 
                 - Alienação de Bens 0,00 
                 - Transferências de capital 3.090.000,00 
   TOTAL 10.803.045,00 

 Parágrafo único. Integrará esta Lei a estimativa da Receita Orçamentária de 
cada Unidade Gestora da administração direta e indireta, individualizado, na forma dos 
demonstrativos da Lei 4.320/64. 

     Art. 3º  A Despesa fixada, detalhada em anexos a esta Lei conforme determina 
a Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, esta assim distribuída por Unidade Gestora e 
por Grupos de Natureza: 

 I – DESPESAS POR UNIDADE GESTORA  
      1 – PREFEITURA MUNICIPAL 7.970.218,00 
      2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.040.587,00 
                3 – SAMAE 312.240,00 
                4 – CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES 480.000,00 
                                             TOTAL 10.803,045,00 

           II – DESPESAS POR GRUPOS DE NATUREZA  
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          DESPESAS CORRENTES 7.535.244,00 
                       Pessoal e Encargos Sociais 4.381.400,00 
                       Juros e Encargos da Dívida 6.000,00 
                       Outras Despesas Correntes 3.147.844,00 
                    DESPESAS DE CAPITAL 3.258.801,00 
                       Investimentos 3.201.451,00 
                       Amortização da Dívida 57.350,00 
                     RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.000,00 
                                                TOTAL 10.803.045,00 

  

Art. 4º  Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento dos passivos contingentes, intempéries e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

§ 1°  A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite para cada evento de riscos 
fiscais especificados no Anexo III da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 5º  O remanejamento de dotações de um elemento de despesa para outro, 
de um Grupo de Natureza de Despesa para outro, de uma Modalidade de Aplicação 
para outra e de uma fonte de recursos para outra, somente será efetuado mediante 
prévia autorização legislativa. 

Art. 6º  As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações 
de créditos e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou 
utilizadas de alguma forma, se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa. 

 Art. 7º  As Receitas de convênios, operações de crédito, alienação de bens e 
outras de realização extraordinária, não serão consideradas para efeito de apuração do 
excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais. 

Art. 8º  Durante o exercício de 2010 o Poder Executivo Municipal poderá realizar 
Operações de Crédito para financiamento de programas priorizados nesta lei. 

Art. 9º  A presente Lei vigorará durante o exercício de 2010, a partir de 1° de 
janeiro. 
  
 
 Timbé do Sul, 15 de Dezembro de 2009. 
 
 
 

___________________________ 
Valdir Savi Sobrinho 

Prefeito Municipal em Exercício 


